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lNDlcAÇAO No_ DE 05 DE SETEMBRO DE 2024
Vereador Policial Federal Suender - PL

lndicação ao Chefe do Poder Executivo Municipal
para a construção de um CMEI no Bairro
Polocentro, nesta cidade.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Anápolis/GO,

o Vereador subscrevente, nos termos do art. gg, s1", alínea ,,i,,do Regimento

lnterno, requer que seja encaminhada, lndicação ao Chefe do Poder Executivo

Municipal para a construção de um CMEI no Bairro Potocentro, nesta cidade.

JUSTIFICATIVA

Trata-se de indicação ao Poder Executivo para viabilizar a construção de um

CMEI na região do bairro supracitado, com o intuito de proporcionar maior
tranquilidade aos pais que precisam deixar os filhos para trabalhar, tendo em vista
a inexistência de unidade mais próxima, o que causa todo tipo de transtorno às

famílias locais.

Entende-se que a implantação do CMEI será de muita ajuda aos pais e

familÍares que não tem com quem deixar os filhos para ir ao trabalho, o que por
muitas vezes acaba por desalinhar a economia familiar. Alem disso, importante
salientar o grande desenvolvimento social e aprendizado que as crianças adquirem
por estarem em contato com outras crianças, iniciando sua jornada no processo de
aprendizagem.

Câmara Municipal de Aná s, 05 de setembro de 2024.

SUENDER

Paláclo de Santana,
Av. Jamel CecÍlio, O 50, L 14,

Bairro Jundial, Anápolis-GO
CEP:75.110-330

anapolis.go.leg.br

-PL


